
Câmara Municipal de Angélica
Plenário yoséMazola Anacleto Bar60sa

Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA NO 009/2023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de adicional de
escolaridade por pós graduação a servidora
Sonia Maria Moreira da Silva Santana.

A Presidência da Câmara Municipal do Município de Angélica, Estado de Mato
Grosso do Sul, usando das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial Lei
Orgânica e Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. - CONCEDER a servidora SOMA MARIA MOREIRA DA SILVA SANTANA,
pertencenteao Quadro Permanentede Pessoalda CâmaraMunicipal de Angélica, Adicional de
Escolaridade por Pós Graduação no patamar de 20% conforme estabelecido no art. 36, 10 e

e art. 37, 10, S20e S30todos da Lei Complementar no. 029 de 16 de março de 2020.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.

Gabinete da Presidênciada CâmaraMunicipal de Angélica/MS, Plenário JoseMazola Barbosa
09 de fevereiro de 2023.
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Recursos Humanos

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL LUMARA

Angélica MS
Criadas 'ela lei

TERMO DERESCISÃOBILATERALDOCONTRATONO446/2022QUEENTRESICELEBRAMAPREFEITURAMUNICIPALDE
ANGELICA E LUMARA APARECIDA DE SOUZA.

CONTRATANTE: A PREFEITURAMUNICIPALDE ANGÉLICA,doravante denominada PMA, inscrita no CNPJ/MFn.0
3,747.649/0001-69, cito a Rua 13 de maio n.0 676, representadapelo prefeito municipal senhor EDISONCASSUCI
FERREIRA, portador do RG 913752 SSP/MS e CPF960.997.631-04.
CONTRATADA: LUMARAAPARECIDADESOUZA,pessoafísica,inscritano RG:2.381.925SSP/MS,residentena Rua
Andorinha, 15 —Bairra Mutum - Angélica —MS.
Resolvecelebraro presenteTERMODERESCISÃOBILATERAL,segundoas claúsulasecondiçõesseguintes:
CLAÚSULA PRIMEIRA:

contratanteresolve,emconformidadecoma LeiMunicipalno258/1990,RESCINDIRo Contratono.446/2022,cujo
objeto,paraexercertemporariamenteserviçosdeAgentedeLimpezaparaatendera SecretariaMunicipaldeSaúde,
no ESF Esperança.
CLAÚSULA SEGUNDA;
A presente rescisãoé motivadasemjusta causa,iniciativado empregado.
CLAUSULA TERCEIRA:

écompetente oForodaJustiçadaComarcadeAngélica—MS,paradirimirquaisquerquestõesreferentesaesteTermo
de Rescisão Contratual.

E, por scacharemjustase acordadas,firmamas partes,peranteastestemunhasabaixo,o presenteTermo,em03
(três)viasdeigualteoreforma,queterásuaeficáciacondicionadaasuapublicaçãonoDiárioOficialdoMunicípio,para
gue produza os efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Angélica-MS, em 8 de Fevereiro de 2023
EDISON CASSUCI FERREIRA

Prefeito Municipal
Testemunhas:

NOME:

Elisangela Papareli Peres
RC: 430.738 SSP/MS

Assistente Administrativo

LUMARA APARECIDA DE SOUZA
Contratado

NOME:

Wanderlei Salvioni

RG: 340.825 ssp,'MS

Diretor Departamento Recursos Humanos

Matéria enviada por Elisangela Papareli Peres

Camara Municipal

O\spóesobre a concessãode adicional de escolaridadepor pós graduaçàoa servidora Sonia MariaMoreira da Silva

Apresidência daCâmaraMunicipaldoMunicípiodeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,usandodassuasatribuições
que lhe sãoconferidaspor Lei,em especialLeiOrgânicae RegimentoInterno,

RESOLVE:

Art. - CONCEDERaservidoraSONIAMARIAMOREIRADASILVASANTANA,pertencenteaoQuadroPermanente
dePessoal daCâmaraMunicipaldeAngélica,AdicionaldeEscolaridadeporPósGraduaçãonopatamarde20%conforme
estabelecido noart.36, 10e520,eart.37,S10,520e todosdaLeiComplementarno.029de15demarçode
2020.

Art. 20 - EstaPortariaentraráemvigornadatadasuapublicação,revogando-sedisposiçõesemcontrário.
Gabineteda Presidênciada CâmaraMunicipalde Angélica/MS,PlenárioJoseMazolaBarbosa09 de fevereirode 2023.

IVO FERREIRA DO SANTOS

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Biênio 2023/2024

Matéria enviada por Gabriela Stefany 3atista
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